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PREFEITURA MUN DE SAO FRANCISCO
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PROTOCOLO DO DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO

PELO PRESENTE DOCUN/IENTO O USUARIO VEM A CONFIRMAR A INCLUSÃO DE UM NOVO DOCUMENTO E
sE CoMPROMETE COM AS TNFORMAÇÔES nOUr PRESTADAS E A SEREM PUBLTCADAS NO DTAR|O OFTCTAL
DESTE ORGÃO NA DATA DE PUBLICAÇÃO ABAIXO:
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COD. PU BLI

1562

LEIS LEIS MUNICIPAL

LEI NO 42612023 - LEI MUNICIPAL 07t03t2023

ALTERA A LEI MUNICIPAL NO 152199, QUE CRIA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNIC
FRANCISCO/SE E DA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
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LEI COMPLEMENTAR NO 426/2023

De 06 de março de 2023.

"Altera a Lei Municipal ,Vo

152/99, que cria a

Estruturação Administrativa
do Município de Sáo

Francisco/SE e dá

p rov i dê ncías c o rre I atas ".

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais constituídas pela Lei

Orgânica, submete a apreciaçáo da Câmara t\íunicipal de Vereadores o

seguinte Projeto de Lei Complementar:

Art. 10 - lnsere-se o §1o e parágrafos le ll, na alínea "c", inc. ll, do

art. 3 da Lei n. 152/99 com a seguinte redaçáo:

§ío. lntegram a estrutura do Controle lnterno do Município:
l. Secretário Municipal de Controle lnterno;
II. Secretário Municipal Adjunto de Controle lnterno;
!1. Divisão de Fiscalização.

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - Centro - São Francisco/SE - CEP.: 49945-000 - TEL.: (79) 3367-1180
CNPJ: 73.778.435/0001-87 - E-moil: pmsf-qobinete@bol.com.br

GABINETE DA PREFEITA



ESTADO DE SERGIPE
PO DER EXECUTIVO

CI9ÂDEDE

§ão Francisso

Art.20 - Fica criado o Cargo e

Municipal Adiunto de Controle Interno e Aqente de Controle Interno,
que possuem suas atribuições instituídas no art.3, da Lei 19212002, e

seráo subordinados ao Secretário Municipal de Controle lnterno.

Art. 3 - As despesas decorrentes da aplicaçáo ou execuçáo desta

Lei, devem correr à conta das dotações apropriadas consignadas no

Orçamento do Município para o Poder Executivo.

Art. 4 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposiçoes em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/SE,

em: 06 de março de 2023.
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m Comissão de Secretário

Prefeita Municipal
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ANEXO I
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SIMBOLO CARGO QUAN TI DADE VENCIMENTO

BASE

Agente

Político

Secretário Municipal

de Controle lnterno

01 3.300,00

Agente

Político

Secretário Municipal

Adjunto de Controle

lnterno

01 2.000,00

CC- I Agente de Controle

lnterno

01 Salário mínimo
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